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PORTARIA CMA Nº 228, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre concessão de Licença. 
 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, em exercício, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
n.º 293, de 04/10/21, e em conformidade com o Decreto n.º 268, de 10/11/2021 e Decreto n.º 31, 
de 18/01/2022,  

 
  R E S O L V E: 
 

Artigo 1.º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, a Licença para Tratamento 
de Saúde com fundamentos no art. 10, do Decreto n.º 268, de 10 de novembro de 2021: 
 
I – Tratamento de Saúde (Inicial) – inciso I do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Adriana dos Santos Mota – Inspetor de Alunos - 30 (trinta) dias a contar de 28/07/25. 
Bento Junio de Almeida Prado – Professor de Língua Estrangeira - Inglês – 03 (três) dias a contar de 
09/09/25. 
Bento Junio de Almeida Prado – Professor de Língua Estrangeira - Inglês – 04 (quatro) dias a contar de 
15/09/25. 
Cristiane Maria Brisola – Assistente Social - 05 (cinco) dias a contar de 25/08/25. 
Daglie Adamair Rodrigues – Professor I – 30 (trinta) dias a contar de 03/09/25. 
Edmundo Fernandes Ribeiro – Guarda/Vigia – 12 (doze) dias a contar de 20/08/25. 
Eder de Souza Oliveira – Pedreiro - 03 (três) dias a contar de 08/09/25. 
Eliane Priscila Tenório de Aquino – Pajem – 05 (cinco) dias a contar de 04/09/25. 
Fernanda Gabriely Ananias Mota – Pajem - 03 (três) dias a contar de 09/09/25. 
Flávia Benedita de Oliveira Martins – Professor I – 14 (quatorze) dias a contar de 15/09/25. 
Giane Conceição Pedro – Professor I – 03 (três) dias a contar de 08/09/25. 
Gislaine da Silva Almeida – Professor I – 04 (quatro) dias a contar de 26/08/25. 
Irene Arana Ferraz de Lara – Serviços Gerais – 07 (sete) dias a contar de 25/08/25. 
Luci Rose dos Santos – Agente Comunitário de Saúde – 03 (três) dias a contar de 11/09/25. 
Luiz Vanderlei da Costa – Serviços Gerais – 14 (quatorze) dias a contar de 10/09/25. 
Lujan Mendes Pestana – Agente Comunitário de Saúde - 09 (nove) dias a contar de 08/09/25. 
Magda Aparecida Pereira – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 15/09/25. 
Marcia Garcia da Silva Lima – Professor I – 14 (quatorze) dias a contar de 09/09/25. 
Pamela Jovina Soares Gomes – Pajem – 03 (trinta) dias a contar de 04/09/25. 
Rosa Marisa Soares Ferreira da Silva – Professor I – 10 (dez) dias a contar de 27/08/25. 
Silmara Maria Ferraz – Serviços Gerais – 15 (quinze) dias a contar de 31/07/25.  
Simone Rodrigues dos Santos – Serviços Gerais – 30 (trinta) dias a contar de 11/08/25. 
Talita Rubia Rodrigues Fernandes – Professor I - 05 (cinco) dias a contar de 08/09/25. 
Thais Bruna Braz de Campos – Agente Comunitário de Saúde – 03 (três) dias a contar de 27/08/25. 
Thamires Ribeiro – Pajem – 03 (três) dias a contar de 15/09/25. 
Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado – Farmacêutico – 05 (cinco) dias a contar de 08/09/25. 
 
II – Tratamento de Saúde (1.ª Prorrogação) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei Complementar n.º 
25/2004.  
Adriana dos Santos Mota – Inspetor de Alunos – 60 (sessenta) dias a contar de 27/08/25. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
F

0C
D

22
8E

6C
34

02
6A

D
E

A
18

F
0C

E
A

5B
A

E
5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
E

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
U

A
R

D
O

 J
O

S
E

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 B
R

IS
O

LA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Secretaria
Texto
Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição 1732, de 24/10/25.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA  

2 

 

Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666  – Cep 18742-198 – Taquarituba – SP                                           

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br  e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 33 

 
 
 

Gislaine da Silva Almeida – Professor I – 12 (doze) dias a contar de 01/09/25. 
Rosa Maria Soares Ferreira da Silva – Professor I – 05 (cinco) dias a contar de 05/09/25. 
 
III – Tratamento de Saúde (2.ª Prorrogação em diante) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei 
Complementar n.º 25/2004. 
Devid Fellipe Vieira – Auxiliar Administrativo – 90 (noventa) dias a contar de 01/09/25. 
Hilson Cordeiro de Lima – Motorista – 60 (sessenta) dias a contar de 04/08/25. 
Joana de Fatima Benedicto Antunes – Pajem – 90 (noventa) dias a contar de 18/08/25. 
José Pereira Neto – Mecânico – 180 (cento e oitenta) dias a contar de 11/06/25. 
José Carlos – Motorista – 14 (quatorze) dias a contar de 01/09/25. 
Josiane de Fátima Oliveira Ceron – Professor I – 15 (quinze) dias a contar de 25/06/25. 
 
IV – Doença em pessoa da família (Inicial) – inciso IV do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004.  
Camila Rodrigues Fernandes – Auxiliar Administrativo – 04 (quatro) dias a contar de 02/09/25. 
Caroline Fogaça Maciel – Agente Comunitário de Saúde – 03 (três) dias a contar de 25/08/25. 
Thaís Bruna Braz de Campos – Agente Comunitário de Saúde – 03 (três) dias a contar de 08/09/25. 
 

Artigo 2.º Conceder licença por motivo de saúde, nos termos do parágrafo 2.º - artigo 
6.º da Lei 605/49 e Decreto Municipal n.º 115/2007, ao empregado municipal contratado sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

Gabriel Eugênio Soldera Bernardes - Diretor do Vigilância Sanitária – 03 (três) dias a contar de 
27/08/25. 
 

Artigo 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, em 22 de outubro de 2025. 
 

EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 
                                                   Coordenador Municipal de Administração 
 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
      
        LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                       Secretária Administrativa 
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